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Inclui metas no Plano Plurianual - PPA - j2002-2005.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Mcntenegro. jFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
L. EE 1:

!Art. 10 Ficam incluidas no Plano Plurianual - PPA 2002-2005
, Lei no 3.629, de15 de agosto de 2001 , as seguintes metas/programas da FUNDARTE:

Ensino Médio e Superior
362.2 - Proqrama: lnnplantar e manter uma instituicào de Ensino Superior

atuando com cursos de Educacào e Arte em nivel de araduaçâo e nös-nraduacào.
Açâo: Culrso de Pedagogia da Arte em convênio com a UERGS

.

Ampliaçâo do espaço fisico da Fundarte.

Difusâo Cultural
392.1 - Proqrama: Eventos Culturais no Municinio - Calendério de Eventos

, Açâq: Fundo Municipal de Fomento à Produçào Artistica e Cultural deMontenejro -  

FUMPROCULTURA (auxiliar o financiamento das produçöqs artisticas e culturais E do municlpio).
Assistência Com unitéria
244.4 - Pronrama: Garantir o acesso e a permanència qualificada clo aluno na '

 escola reqular através de acöes comglementares à Escola na érea de artes.
 Açôes: Projeto Dançar (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com
 aulas semanais de ballet cléssico, acompgnhamento pedagôgico e anélise do rendimento escolar).

Projeto Pintar (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com
aulas semanais de artes visuais

, acompanhamento pedag6gico e anàlise do rendimento escolar).
Projeto de Cordas (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com' aulas semanais de instrumento de cordas e musicalizaçâo e formaçâo de orquestfa de cordas

, acompanhamento pedag6gico e anélise do rendimento escolar).
Projeto Canto Coral (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com aulas semanais de canto coral e formaçâo de corais comunitérios, acornpanhamento . 

pedag6gico e anélise do rendirnento escolar). 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

I GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 27 de 

novembro de 2002.
I
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
 Data supra
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Inclui metas no Plano Plurianual - PPA - j2002-2005.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Mcntenegro. jFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
L. EE 1:

!Art. 10 Ficam incluidas no Plano Plurianual - PPA 2002-2005
, Lei no 3.629, de15 de agosto de 2001 , as seguintes metas/programas da FUNDARTE:

Ensino Médio e Superior
362.2 - Proqrama: lnnplantar e manter uma instituicào de Ensino Superior

atuando com cursos de Educacào e Arte em nivel de araduaçâo e nös-nraduacào.
Açâo: Culrso de Pedagogia da Arte em convênio com a UERGS

.

Ampliaçâo do espaço fisico da Fundarte.

Difusâo Cultural
392.1 - Proqrama: Eventos Culturais no Municinio - Calendério de Eventos

, Açâq: Fundo Municipal de Fomento à Produçào Artistica e Cultural deMontenejro -  

FUMPROCULTURA (auxiliar o financiamento das produçöqs artisticas e culturais E do municlpio).
Assistência Com unitéria
244.4 - Pronrama: Garantir o acesso e a permanència qualificada clo aluno na '

 escola reqular através de acöes comglementares à Escola na érea de artes.
 Açôes: Projeto Dançar (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com
 aulas semanais de ballet cléssico, acompgnhamento pedagôgico e anélise do rendimento escolar).

Projeto Pintar (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com
aulas semanais de artes visuais

, acompanhamento pedag6gico e anàlise do rendimento escolar).
Projeto de Cordas (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com' aulas semanais de instrumento de cordas e musicalizaçâo e formaçâo de orquestfa de cordas

, acompanhamento pedag6gico e anélise do rendimento escolar).
Projeto Canto Coral (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com aulas semanais de canto coral e formaçâo de corais comunitérios, acornpanhamento . 

pedag6gico e anélise do rendirnento escolar). 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N° 3.833, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002.

Inclui metas no Plano Piurianuai — PPA —
2002—2005.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Ficam incluidas no Piano Plurianual — PPA 2002—2005. Lei nO 3.629, de15 de agosto de 2001, as seguintes metas/programas da FUNDARTE:

Ensino Médio e Superior
0 362.2 — F’roqrama: Implantar e manter uma instituicao de Ensino Superior

atuando com cursos de Educacao e Arte em nivei de qraduaoao e pés-qraduacao.
Agao: Curso de Pedagogia da Arte em convénio com a UERGS.

Ampliagao do espago fisico da Fundarte.

Difuséo Cultural
392.1 - Proqrama: Eventos Cuiturais no Municipio — Calendario de Eventos.
Aoao: Fundo Municipal de Fomento a Produgao Artistica e Cultural de

Montenegro — FUMPROCULTURA (auxiliar o financiamento das produooes artisticas e cuiturais
do municipio).

Assisténcia Comunitéria
244.4 — Proqrama: Garantir o acesso e a permanéncia quaiificada do aiuno naescola reqular atraves de acoes complementares a Escoia na area de artes.
Agées: Projeto Dangar (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com

auias semanais de ballet classico, acompanhamento pedagégico e anaiise do rendimento escolar).
Projeto Pintar (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com

aulas semanais de artes visuals, acompanhamento pedagégico e analise do rendimento escolar).
Projeto de Cordas (atendimento coletivo de alunos de baixa renda com0 aulas semanais de instrumento de cordas e musicalizagao e formaoao de orquestra de cordas,

acompanhamento pedagogico e analise do rendimento escolar).
Projeto Canto Coral (atendimento coletivo de alunos de baixa renda

corn aulas semanais de canto coral e formagao de corais comunitarios, acompanhamentopedagégico e analise do rendimento escolar).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 denovembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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